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Espasmos legislativo 
Uma pauta extensa de assuntos os 

mais importantes para definir os rumos 
do futuro imediato, nas áreas econômi-
ca, administrativa, social e política, as-
soberba os trabalhos do Legislativo an-
tes do recesso oficialMente previsto para 
este mês. Uma situação inteiramente 
anômala deixa perplexa a opinião públi-
ca, pois enquanto o presidente da Câma-
ra, deputado Paes de Andrade, declara 
oficialmente encerrado o período le-
gislativo, o presidente do Senado, Nelson 
Carneiro, titular do Poder Legislativo, 
convoca reunião conjunta das duas Ca-
sas para esgotar a agenda dos projetos 
pendentes de deliberação. 

:Não se pode compreender a razãó por 
que deputados e senadores transferem 
para a última hora, no âmbito de um es-
forço concentrado, a votação de matéri-
á fundamentais para a vida do País, en-
tre as quais se incluem a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, a Lei Salarial e o 
Código de Defesa do Consumidor, para 
citar apenas três -das mais evidentes. 
Tem-se a impressão, tantas vezes o epi-
sódio se repete ao longo da crônica le-
gislativa, que o Congresso trabalha em 
regime de espasmos deliberativos, em 
qualquer circunstância, altamente pre-
judiciais à Nação. 

No caso agora em exame, os prejuízos 
causados pela lentidão do processo le-
gislativo podem ser vistos na imobiliza-
ção do Executivo, devido não somente 
ao retardamento da votação da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias como, tam-
bém, à impossibilidade para o ,planeja-
Mento de ações executivas necessárias ao  

cumprimento das leis em fase de elabo,' 
ração. Na 'perspectiva social, é toda .a co-
letividade que se sente atingida, porque 
se o Executivo não atua,.por falta dos 
instrumentos de autorização legal, o vá :  
cuo é ocupado por soluções emergênci-
ais quase sempre contrárias' aos anseio s.  
latentes. 

Mais grave, ainda, é que as leis el'ábo-
radas de afogadilho, para não dizer em 
meio a turbulências ofensivas à ma'jêstaE 
de do processo legislativo, de regria r0- 
sultam imperfeitas, enivadas de contra'- 
dições, e, não raras vezes, de problemá-
tica aplicabilidade. Muitas leis quel`não 
pegam", velha disfunção do ordenainen-
to jurídico, são consequências dê' má 
elaboração legislativa. Outras, pela 
mesma razão, deixam de sér,obedecidas 
pelos tribunais, quando.contaminadas 
pelo vício insanável da inconstituC-iona-
lidade, tal como aconteceu agora com a 
Lei 8.054, que disciplina o processO elei-
toral. 

Parece não haver mais espaço na opi-
nião pública para acolher o comporta-
mento irracional do .  Legislativo. :Urge 
uma retomada de consciência no sentido 
de comprometer os trabalhos clas i 'duas 
Casas, em suas reuniões isoladas o4 con-
juntas, com um regime dé deliberação 
permanente, para evitar o engargala-
mento das pautas e, principalmente, im-
perfeições inaceitáveis nos diplomas le-
gais elaborados. O Brasil,- afinal), não 
poderá aspirar à modernização e (à um 
adequado crescimento econMnico 
enquanto pérdurarem disfunções 'desse 
tipo no âmbito do Poder Legislativo::. 


